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LEI No /073, DE 2 DE JULHO DE 2021. 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2022 e dá outras providências.  

ALEX  MORETINI, Prefeito do Município de Cajuru, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo  art.  54, 
Ill, da Lei Orgânica do Município, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CAJURU aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art.  1° Esta lei estabelece, nos termos do  art.  165, § 2°, da Constituição Federal, as diretrizes e orientações para 
elaboração e execução da lei orçamentária anual e dispõe sobre as alterações na legislação tributária. 

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o caput, esta Lei dispõe sobre a autorização para aumento das 
despesas com pessoal de que trata o  art.  169, § 1°, da Constituição, e sobre as exigências contidas na Lei Complementar Federal n° 101, 
de 4 de maio de 2000. 

CAPÍTULO II 
DAS METAS FISCAIS  

Art.  2° As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2022 são as estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, integrante desta lei, desdobrado em: 

Tabela 1 - Metas Anuais; 
Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 
Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido; 
Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 
Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS; 
Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores — Plano Previdenciário; 
Tabela 6.2 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores — Plano Financeiro; 
Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 
Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

CAPÍTULO  III  
DOS RISCOS FISCAIS  

Art.  3° Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas estão avaliados no Anexo de 
Riscos Fiscais, integrante desta lei, detalhado no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, no qual são informadas as medidas a 
serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais, possíveis 
obrigações presentes, cuja existência será confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, que não estejam 
totalmente sob controle do Município. 

CAPÍTULO IV 
DA RESERVA DE CONTIGÊNCIA  

Art.  4° A lei orçamentária conterá reserva de contingência para atender a possíveis passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 1° A reserva de contingência será fixada em no máximo 1,08% (uma unidade e oito centésimos por cento) da receita 
corrente líquida e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta. 

§ 2° Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisará ser utilizada, no todo ou em parte, 
para sua finalidade, o saldo poderá ser destinado à abertura de créditos adicionais para outros fins. 

CAPÍTULO V 
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS  

Art.  5° Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a Administração buscará ou preservará o equilíbrio das 
finanças públicas, por meio da gestão das receitas e das despesas, dos gastos com pessoal, da dívida e dos ativos, sem prejuízo do 
cumprimento das vinculações constitucionais e legais e da necessidade de prestação adequada dos serviços públicos, tudo conforme os 
objetivos programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente em 2022. 
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CAPÍTULO VI 
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO, METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E 

LIMITAÇÃO DE EMPENHO  

Art.  6° Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo e suas entidades da Administração 
Indireta estabelecerão a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização de 
despesas com a previsão de ingresso das receitas. 

§ 1° Integrarão essa programação as transferências financeiras do tesouro municipal para os órgãos da administração 
indireta e destes para o tesouro municipal. 

§ 2° 0 repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte da programação financeira, devendo 
ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês.  

Art.  7° No prazo previsto no caput do  art.  6°, o Poder Executivo e suas entidades da Administração Indireta 
estabelecerão as metas bimestrais de arrecadação das receitas estimadas, com a especificação, em separado, quando pertinente, das 
medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a cobrança da dívida ativa, bem 
como da evolução do montante dos créditos tributários e não tributários passíveis de cobrança administrativa. 

§ 10 Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas 
capaz de comprometer a obtenção dos resultados fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias 
subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e as entidades da Administração Indireta determinarão, de maneira proporcional, a 
redução verificada e de acordo com a participação de cada um no conjunto das dotações orçamentárias vigentes, a limitação de empenho 
e de movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados fiscais almejados. 

§ 2° 0 Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências deste, o correspondente montante que 
lhe caberá na limitação de empenho e na movimentação financeira, acompanhado da devida memória de cálculo. 

§ 3° Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios que produzam o menor impacto 
possível nas ações de caráter social, particularmente nas de educação, saúde e assistência social. 

§ 4° Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as dotações destinadas ao pagamento do 
serviço da dívida e de precatórios judiciais. 

§ 5° Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira, desde que a frustração de arrecadação de 
receitas verificada não as afete diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos porcentuais mínimos de aplicação na saúde e 
no ensino e as decorrentes de outros recursos vinculados. 

§ 6° A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese de ser necessária a redução 
de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o  art.  31 da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 7° Em face do disposto nos §§ 9°, 11 e 17 do  art.  166 da Constituição, a limitação de empenho e movimentação 
financeira de que trata o § 1° deste artigo também incidirá sobre o valor das emendas individuais impositivas eventualmente aprovadas 
na lei orçamentária anual. 

§ 8° Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados e a 
limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto no  art.  65 da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 9° A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de 
frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes. 

CAPÍTULO VII 
DAS DESPESAS COM PESSOAL  

Art.  8° Desde que respeitados os limites e as vedações previstos nos  arts.  20 e 22, parágrafo único, da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para: 

I - concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração de 
estruturas de carreiras; 

II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título. 
§ 10 Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver: 
I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 

decorrentes; 
II - lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput;  
III  - no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos  arts.  29 e 29-A da Constituição Federal. 
§ 2° Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o  art.  22, parágrafo único, da Lei Complementar federal 

n° 101/2000, a contratação de horas extras fica vedada, salvo: 
I - no caso do disposto no inciso II do § 6° do  art.  57 da Constituição Federal; 
II - nas situações de emergência e de calamidade pública;  
III  - para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde pública; 
IV - para manutenção das atividades mínimas das instituições de ensino; 
V - nas demais situações de relevante interesse público, devida e expressamente autorizadas pelo respectivo chefe do 

Poder. 

CAPÍTULO VIII 
DOS NOVOS PROJETOS  

Art.  9° A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não estiverem adequadamente 
atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público. 
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§ 1° A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, conforme vinculações legalmente 
estabelecidas. 

§ 2° Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos orçamentários esteja compatível 
com os respectivos cronogramas físico-financeiros pactuados e em vigência. 

CAPÍTULO IX 
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO  

Art.  10. Para os fins do disposto no  art.  16, § 3°, da Lei Complementar Federal n° 101/2000, consideram-se irrelevantes 
as despesas com aquisição de bens ou de serviços e com a realização de obras e serviços de engenharia, até os valores de dispensa 
de licitação estabelecidos, respectivamente, nos incisos I e II do  art.  24, da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as 
atualizações determinadas pelo Governo Federal. 

CAPÍTULO X 
DO CONTROLE DE CUSTOS  

Art.  11. Para atender ao disposto no  art.  4°, I, "e", da Lei Complementar n° 101/00, os chefes dos Poderes Executivo e 
Legislativo adotarão providências junto aos respectivos setores de contabilidade e orçamento para, com base nas despesas liquidadas, 
apurar os custos e avaliar os resultados das ações e dos programas estabelecidos e financiados com recursos dos orçamentos. 

Parágrafo único. Os custos apurados e os resultados dos programas financiados pelo orçamento serão apresentados 
em quadros anuais, que permanecerão à disposição da sociedade em geral e das instituições encarregadas do controle externo. 

CAPÍTULO XI 
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO  

Art.  12. Observadas as normas estabelecidas pelo  art.  26 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, para dar 
cumprimento aos programas e às ações aprovadas pelo Legislativo na lei orçamentária, fica o Executivo autorizado a destinar recursos 
para cobrir, direta ou indiretamente, necessidades de pessoas físicas, desde que em atendimento a recomendação expressa de unidade 
competente da Administração. 

Parágrafo único. De igual forma ao disposto no caput deste artigo, tendo em vista o relevante interesse público 
envolvido e de acordo com o estabelecido em lei, poderão ser destinados recursos para a cobertura de déficit de pessoa jurídica.  

Art.  13. Será permitida a transferência de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos, por meio de auxílios, 
subvenções ou contribuições, desde que observadas as seguintes exigências e condições, dentre outras porventura existentes, 
especialmente as contidas na Lei Federal n°4.320/64 e as que vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo: 

I - apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela beneficiária ou indicação das unidades de serviço que 
serão objeto dos repasses concedidos; 

II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de recursos representa vantagem econômica para 
o órgão concessor, em relação a sua aplicação direta;  

III  - justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário; 
IV - em se tratando de transferência de recursos não contemplada inicialmente na lei orçamentária, declaração quanto 

à compatibilização e adequação aos  arts.  15 e 16 da Lei Complementar Federal n° 101/2000; 
V - vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não. 
VI - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, nos prazos e condições fixados na 

legislação e inexistência de prestação de contas rejeitada; 
VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral do bem ou a amortização do investimento, 

constituindo garantia real em favor do concedente em montante equivalente aos recursos de capital destinados à entidade, cuja execução 
ocorrerá caso se verifique desvio de finalidade ou aplicação irregular dos recursos; 

§ 1° A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos da Lei Federal n°4.320, de 17 de março de 
1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de assistência social, 
saúde, educação ou cultura. 

§ 2° As contribuições somente serão destinadas a entidades sem fins lucrativos que não atuem nas áreas de que trata 
o parágrafo primeiro deste artigo. 

§ 3° A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no  art.  12, § 6°, da Lei n°4.320, de 17 de março de 1964, 
somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam de atendimento direto e gratuito ao público.  

Art.  14. As transferências financeiras a outras entidades da Administração Pública Municipal serão destinadas ao 
atendimento de despesas decorrentes da execução orçamentária, na hipótese de insuficiência de recursos próprios para sua realização. 

Parágrafo único. Os repasses previstos no caput serão efetuados em valores decorrentes da própria lei orçamentária 
anual e da abertura de créditos adicionais, suplementares e especiais, autorizados em lei, e dos créditos adicionais extraordinários.  

Art.  15. As disposições dos artigos 12 e 13 desta Lei serão observadas sem prejuízo do cumprimento das demais 
normas da legislação federal vigente, em particular da Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, quando aplicáveis aos municípios.  

Art.  16. Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de competência de outros entes da Federação, se 
estiverem firmados os respectivos convênios, ajustes ou congêneres; se houver recursos orçamentários e financeiros disponíveis; e haja 
autorização legislativa, dispensada esta no caso de competências concorrentes com outros municípios, com o Estado e com a União. 
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CAPÍTULO XII 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE RECEITAS  

Art.  17. Nas receitas previstas na lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos das propostas de alterações na 
legislação tributária, inclusive quando se tratar de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal.  

Art.  18. 0 Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação 
tributária, especialmente sobre: 

I - instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas; 
II - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços prestados;  
III  - modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, do Imposto sobre a Transmissão 

Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos e do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, com o objetivo 
de tornar a tributação mais eficiente e mais justa; 

IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos municipais, objetivando a 
simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, além da racionalização de custos e recursos em favor do Município e dos 
contribuintes.  

Art.  19. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita 
só serão promovidas se observadas as exigências do  art.  14 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, devendo os respectivos projetos 
de lei ser acompanhados dos documentos ou informações que comprovem o atendimento do disposto no caput do referido dispositivo, 
bem como do seu inciso I ou II. 

CAPÍTULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  20. Com  fundamento no § 8° do  art.  165 da Constituição Federal, no artigo 174 da Constituição Estadual e nos  arts.  
7° e 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Orçamentária de 2022 conterá autorização para o Poder Executivo 
proceder à abertura de créditos suplementares e estabelecerá as condições e os limites a serem observados.  

Art.  21. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, 
as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2022 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, 
transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, 
mantida a estrutura funcional e programática, expressa por categoria de programação, inclusive os títulos, os objetivos, os indicadores e 
as metas, assim como o respectivo detalhamento por grupos de natureza de despesa e por modalidades de aplicação. 

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderão resultar em alteração dos valores 
das programações aprovadas na lei orçamentária de 2022 ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da 
classificação funcional e do programa de gestão, manutenção e serviço ao município ao novo órgão.  

Art.  22. As proposições legislativas e as emendas apresentadas ao projeto de lei orçamentária que, direta ou 
indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa do Município deverão estar acompanhadas de 
estimativas desses impactos no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, conforme dispõe o  art.  16 da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 1° Na hipótese de criação ou ampliação de ações governamentais, as proposições ou emendas deverão demonstrar: 
I - sua compatibilidade com o Plano Plurianual e a respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
II - que não serão ultrapassados os limites legais sobre gastos com pessoal. 
§ 2° No caso de emendas que importem redução total ou parcial de dotações propostas no projeto de lei orçamentária, 

a demonstração de que trata o caput também deverá: 
I - deixar evidente que normas superiores sobre vinculações de receitas, constitucionais e legais, não deixarão de ser 

observadas; 
II - que a prestação de serviços obrigatórios pelo Município e o pagamento de encargos legais não serão inviabilizados. 
§ 3° 0 somatório dos valores das emendas parlamentares individuais de caráter impositivo que vierem a ser aprovadas 

na lei orçamentária não poderá exceder o limite expressamente determinado pelo  art.  175, § 6°, da Constituição do Estado de São Paulo. 
§ 4° Em face do disposto no  art.  166, § 14, da Constituição, e uma vez publicada a lei orçamentária para 2022 e 

identificada pelo Chefe do Executivo a existência de impedimentos de ordem técnica em relação às emendas parlamentares individuais 
de execução obrigatória, serão adotadas as seguintes medidas com o objetivo de solucionar essas pendências: 

I - nos primeiros trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o prefeito indicará e especificará à Câmara Municipal 
os impedimentos de ordem técnica identificados; 

II - a Câmara Municipal decidirá, por meio da Mesa Diretora e consultados os autores das emendas, se fará mudanças 
no seu conteúdo e encaminhará ao Executivo, no prazo de trinta dias do recebimento da comunicação, proposta para sanar os 
impedimentos apontados, ou, se entender que estes são descabidos, deverá abster-se dessa providência;  

III  - recebidas as propostas, o Prefeito deverá, no prazo de 15 dias úteis, apresentar à Câmara Municipal projeto de lei 
propondo as modificações solicitadas pelo Legislativo, ou, se entender serem ilegais ou descabidas as modificações, recusará as 
propostas e apresentará as respectivas fundamentações de ordem técnica e/ou jurídica. 

§ 5° Se as medidas estabelecidas no § 4° se revelarem infrutíferas, ficará a cargo do Executivo avaliar se os 
impedimentos de ordem técnica comportam solução por meio dos mecanismos legais que regem os orçamentos públicos e, se julgar 
inviável essa opção, aplicar-se-á o disposto no § 6°. 

§ 6° Esgotadas, sem sucesso, as possibilidades de que tratam os §§ 40  e 5°, as emendas parlamentares individuais 
aprovadas perderão, automaticamente, o caráter obrigatório de execução, na forma determinada pelo  art.  166-A, § 13, da Constituição, 
podendo seus recursos ser utilizados para cobertura de créditos adicionais autorizados na lei orçamentária ou em lei específica. 
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Art.  23. Os créditos consignados na lei orçamentária de 2022 originários de emendas individuais apresentadas pelos 
vereadores serão utilizados pelo Poder Executivo de modo a atender a meta física do referido projeto ou atividade, independentemente 
de serem utilizados integralmente os recursos financeiros correspondentes a cada emenda. 

Parágrafo único. No caso das emendas de que trata o caput deste artigo e na hipótese de ser exigida, nos termos da 
Constituição e da legislação infraconstitucional, autorização legislativa específica, sua execução somente poderá ocorrer mediante a 
existência do diploma legal competente.  

Art.  24. As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos créditos orçamentários serão ajustadas 
diretamente pelos órgãos contábeis do Executivo e do Legislativo para atender às necessidades da execução orçamentária.  

Art.  25. A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária e a remeterá ao Executivo até o dia 31 de agosto de 
2021. 

§ 1° 0 Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até trinta dias antes do prazo fixado no caput, os estudos e as 
estimativas das receitas para os exercícios de 2021 e 2022, inclusive da receita corrente líquida, acompanhados das respectivas 
memórias de cálculo, conforme estabelece o  art.  12 da Lei Complementar Federal n°101, de 2000. 

§ 2° Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações do Legislativo serão abertos pelo Executivo, se 
houver autorização legislativa, no prazo de três dias úteis, contado da solicitação daquele Poder.  

Art.  26. Não sendo encaminhado o autógrafo do projeto de lei orçamentária anual até a data de início do exercício de 
2022, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária até a sua conversão em lei, na base de 1/12 (um doze avos) 
em cada mês, observado na execução, individualmente, o limite de cada dotação proposta. 

§ 10 Enquanto perdurar a situação descrita no caput, a parcela de cada duodécimo não utilizada em cada mês será 
somada ao valor dos duodécimos posteriores. 

§ 2° Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste 
artigo. 

§ 3° Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o ordenador de despesa deverá considerar os valores 
constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2022 para fins do cumprimento do disposto no  art.  16 da Lei Complementar Federal n° 
101, de 2000. 

§ 4° Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas redutivas ou supressivas apresentadas ao 
projeto de lei orçamentária no Poder Legislativo, bem como pela aplicação do procedimento previsto neste artigo, serão ajustados, 
excepcionalmente, por créditos adicionais suplementares ou especiais do Poder Executivo, cuja abertura fica, desde já, autorizada logo 
após a publicação da lei orçamentária. 

§ 5° Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam os  arts.  6° e 7° serão efetivadas até o dia 31 de 
janeiro de 2022.  

Art.  27. 0 Poder Executivo providenciará o envio, exclusivamente em meio eletrônico, à Câmara Municipal e ao Tribunal 
de Contas do Estado, em até 30 dias após a promulgação da Lei Orçamentária de 2022, demonstrativos com informações 
complementares detalhando a despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social por órgão, unidade orçamentária, programa de 
trabalho e elemento de despesa.  

Art.  28. Para efeito de comprovação dos limites constitucionais nas áreas de educação e da saúde serão consideradas 
as despesas inscritas em restos a pagar em 2022 que forem pagas até 31 de dezembro do ano subsequente.  

Art.  29. As metas e prioridades da administração municipal para o exercício de 2022 serão estabelecidas, 
excepcionalmente em relação a esse exercício, na lei que instituirá o Plano Plurianual 2022/2025, cujo projeto será encaminhado pelo 
Executivo no prazo previsto na legislação competente.  

Ad.  30. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Cajuru, 2 de julho de 2021. 

ALE MORETINI  
Prefeito Municipal 

Publicada, registrada e afixada na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, nos 
termos do  art.  75 da Lei Orgânica, na data 
supra.  

ALEX  MOR INI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Largo São Bento, 985 - Centro 1 CEP 14240-000 1  Tel.:  1161 3667-9911 



Município de CAJURU 
Quadro I 

CÁLCULO DAS RECEITAS DO ANEXO DE METAS FISCAIS 
Ano de 2020 em valores correntes; 2021 a 	em valores constantes a preços de 2021 

2022 
Este quadro não inclui as receitas intraorçamentárias. 

art. 4°, I 2°,  inciso  II 
	 P$  

DISCRIMINAÇÃO 

Realizado Valores constantes - projeção 
-,rrecadado 

2020 
Reestimativa 

2021 
'Estimativa 

2022 
Estimativa 

2023 
Estimai 

2024 

RECEITAS CORRENTES 78.388 77.795 77.732 78.249 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 7.602 7.614 7.680 7.750 

Impostos 6.884 6.894 6.960 7.030 

Imposto sobre a  Prop.  Predial e Territ.Urbana 3.212 3.694 3.730 3.768 

reposte s 	Transmissão  Inter-Vivos Bens Imóveis 1.002 1.000 1.000 1.000 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 2.011 1.600 1.630 1.662 

Imposto de Renda Retido na Fonte 655 600 600 600 

,axas 718 720 720 720 

Pelo Exercício do Poder de Polícia 353 0 0 0 ' 

Pela prestação de serviços 365 720 720 720 0 

Contribuiçâo de Melhoria 0 C 0 O 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 643 705 705 705 

Contribuiçdes Sociais do Servidor para o PPPS 0 C 0 O 1 

Contribuição para Custeio da Iluminação Pública 643 705 705 705  

RECEITA PATRIMONIAL 125 176 176 17E 

Receitas Imobiliárias 0 C 0 0 

Receitas de Valores Mobiliários 87 60 60 60 C. 

Demais Receitas Patrimoniais 38 116 IIE 11E 

Receita agropecuária c C C 0 

„4+cita indusLrial C O 0 0 

:Ate de serviços 10 11 11 11 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 77.364 77.913 78.074 78.833 7$ 

Transferências da Dniâo 41.676 39.258 38.435 38.919 

Fundo de Participação dos Municípios 20.189 23.000 23.46C 23.929 

Cota-parte do imposto Territorial Rural. 450 588 599 610 

Cola-parts  do IOF/Ouro 0 C C O 

Outras Transferências da União 21.037 15.67C 14.380 14.380 74.37 

Transferência Financeira -  LC  87/96 	(Lei Kandir) 0 0 O O 

TranEferênclas do SUS 13.557 7.895 7.895 7.895 

Transferência do Salário-educação 	(FNDE) 1.864 2.135 2.135 2.135 

Demais Transferências do FNDE 633 65C 650 650 

Transferências do  PEAS  697 700 700 700 

Demais Transferencias da União 4.28E 4.290 3.000 3.000 3. 

Transferências dos Estados 20.743 21.31T 22.297 22.376 27. 

Cota-parte do  Imps!  Circulação de Merc. e Serv. 16.345 17.00t 17.900 17.900 
Cote-parte do  Imp  . s/ Velculos Automotores 3.582 3.723 3.800 3.876 1. 
Cota-parte do  Imps!  Prod.Industr/Exportações 121 155 158 161 

Transferência Financeira da  CODE  25 3S 39 39 

Demais Transferências dos Estados 662 400 400 400 
Transferências Multigovernamentais do FUNDEB 13.716 16.842 16.842 16.842 6.: 
Transferências de Instituições Privadas 186 14E 14E 148 
Transierências do Exterior 0 0 0 0 
T-ansferências de Pessoas 

^ , 0 0 0 0 
' insferêneias de Convénios 1.043 350 350 350 
OUTRAS REC.CORRENTES 	(exceto juros de empréstimos e compensação entre 
regimes de previdencia social) 

456 269 269 269 

Juro$ de empréstimos concedidos 0 O 0 O 
Compensação entre Regimes de Previdência Social 0 o o 0 
DEDUÇÕES DAS RECEITAS CORRENTES 7.812 8.893 9.183 9.295 9.105 

RECEITAS DE CAPITAL 1.247 350 350 350 
Operações de crédito 0 0 0 0 
ALIENAÇÃO DE BENS 0 0 0 0 
Alienação de Bens Móveis 	 . 0 0 O 0 
Alienação de Bens Imóveis 0 0 0 O 
Receita de Privatinaçõe. 0 0 0 0 

Amortização de emprestimos 0 0 O , 
Transferências de capital 0 0'  
Outras receitas de capital 1.247 350 

Total geral das receitas 79.635 78.14, 78.599 10. 

Receitas primárias advindas de  POPS  0 O 0 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 78.388 77.732 

REC. CORR. LIQUIDA - PREVISTA NA LOA 2020 0 

-• : UN - IIFP010 - Sistemanegraoeinanças P8biicaa MunseLpais, Uridaderesponsável -  CONTABILIDADE  , Data de emissào 14-04-22.2: r • v. dc 
KLDO Receita - C,nanl :.TGA - 	conam.csff-br 



Município de CAJURU 

Quadro I 

CÁLCULO DAS RECEITAS DO ANEXO DE METAS FISCAIS 
Anos de 2019 e 2020 em valores ccorrentes; 2021 a 2024 em valores constantes a preços de 2021 

2022 
LAF, art. 4°, 0 2° ,  inciso  II  

Fonte e Notas Explicativas 

Prefeitura Municipal de Cajuru: Prefeitura Municipal de Cajuru : IPTU Variação da Inflação mais emissão  dc  
novos loteamentos e as outras receitas foi feita metodologia de crescimento real. 

KUD P.cci,a - Conam LIDA - www.conam,o,br  

%Moe hfuldpel de CeikniSP 
iloreki 

Pm* 



Município de CAJURT.7 
Quadro II 

CÁLCULO DAS DESPESAS DO ANEXO DE METAS PISCAIS 
Ano de 2020 em valores ocorrentes; 2021 a 2024 em valores constantes a preços de 2021 

2022 
Este quadro nâo inclui as despesas intraorçamentarias 

LRF, art. 4°, § 2°,  inciso  II  

Categoria Econ. 	e 
Grupos de  Nat.  de Despesa 

Realizado Valores constantes - projeção 

Empenhado 
2020 

Reestimativa 
2021 

Estimativa 
2022 

Estimativa 
2023 

Estimativa 
2024 

DESPESAS CORRENTES 68.935 75.383 75.320 75.837 76.348 

1 Pessoal e Encargos Sociais 37.375 37.509 37.479 37.727 37.972 
2 Juros e Encargos da Dívida 0 0 0 0 O 
3 Outras Despesas Correntes 31.560 37.874 37.841 38.110 38.376 

DESPESAS DE CAPITAL 5.144 1.926 1.926 1.926 1.926 
4 Investimentos 5.144 1.926 1.926 1.926 1.926 
5 Inversões Financeiras 0 0 0 0 0 

Concessão de empréstimos e financiamentos 0 0 0 0 0 
Aquisição de títulos de capital integralizado 0 0 0 0 O 
Demais Inversões Financeiras 0 0 0 0 O 

6 Amortização da Dívida 0 0 0 0 O 

PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR DE 0 0 0 0 0 
DESPESAS PRIMARIAS (CORRENTES E CAPITAL) 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0 836 836 836 836 
Para suplementações 0 0 0 0 O 
Para cobertura de passivos contingentes 0 836 836 836 836 

/-"spitalização do RPPS 0 0 0 0 O 

TOTAL GERAL DA DESPESA 74.079 78.145 78.082 78.599 79.110 

Despesas primárias geradas de PPPs 0 0 0 0 O 

FONTE:  CC  - 	- Sistema Integrado de Finanças Publicas  Municipals  , Dnioade responsáiel - CONTABILIDADE , Data de emissão 14-04-2021 e hora de em Ai 15,0 

HLU3 )espesa -  Colar jrcA -  ww,..conan.com:cr 

IL 



Município de CAJURU 

Quadro II 

CÁLCULO DAS DESPESAS DO ANEXO DE METAS FISCAIS 
Ano$ de 2019 e 2020 em valores ocorrentes; 2021 a 2024 em valores constantes a preços de 2021 

2022 
L
.
15F, art. 4°, 5 2°,  inciso  II  

Fonte e Notas Explicativas 

Prefeitura Municipal de Cajuru: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU 	a metodologia utilizado para despesas de 
pessoal e encargos, foi utilizado o impacto financeiro realizado para o exercio de 2021 e mantido para 
exercícios futuros. Quanto a outras despesas correntes o mesmo critério utilizado para a receita. 

HLDa Despesa - Coram J2Dt, - www.conam.com.b,  

%blare MO de CejuniSP 
Alex Nongthi 
Prow leAted 



Município de CAJURU 

Quadro  III  

CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA 
2022 

1,12r, RI milhares 

Especificação 

Saldo em 31 de dezembro 

Realizado Valores constantes - projeção 

2020 2021 2022 2023 2024 

DÍVIDA CONSOLIDADA  DC  (I) 10.148 9.100 8.700 7.700 7.100 

Divida Mobiliária O O O O O 

Dívida Contratual O O O O O 

Emprestimos O O O O O 

Internos O O O O O 

Externos O O O O O 

Restruturação da Dívida de O O O O O 
Estados e Municípios 

Financiamentos O O O O O 

Internos O O O O O 

Externos O O O O O 

Parcelamento e Renegociação de Dívida O O O O O 

De Tributos O O O O O 

De Contribuições Previdenciária O O O O O 

De Demais Contribuições Sociais 0 C 0 0 0 

Do FGTS O O O O O 

Com Instituição Não Financeira O O O O O 

Demais Dívidas Contratuais O O O O O 

Precatórios posteriores a 05/05/2000 10.059 9.100 8.700 7.700 7.100 
Vencidos e não pagos 
Outras Dívidas 89 0 0 0 0 

DEDUÇÕES 	(II) 13.801 7.077 7.560 7.500 7.500 

Disponibilidade de Caixa 13.441 6.700 7.180 7.120 7.120 

Disponibilidade de Caixa Bruta 14.215 7.500 8.100 8.100 8.100 

(-) 	Restos a Pagar processados 774 800 920 980 980 

Demais Haveres Financeiros 360 377 380 380 380 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 	(DCL) 	(III) 	= 	(I-II) -3.653 2.023 1.140 200 -400 

E- - SiPtC118 :,,cgrado dc rinany Jnidadc rcs:-onaavel - C3NTA31L1DADE 	Daté, 

NLL10 d:-,ida - Cosas ,,TDA - oww.conam.com.tr  

•ra dc cm1spao 15,04 



ARF (LRF, art. 4°, S3°) 

Município de CAJURU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
Demonstrativo de riscos fiscais e providências 

2022 
R$ milhares 

PASSIVOS CONTIGENTES Providencias 

Descrição Valor Descrição Valor 

Subtotal I O Subtotal I o 

DEMAIS_RISCOS_FISCAIS Providencias 

Descrição Valor Descrição I Valor 

Subtotal I o Subtotal 0 

Total o Total o  

.PONTE: CN - SIFPM0 - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE , Data de emissão 21-07-2021 e hora de emissão 11:07 

Fontes e notas explicativas: 

Prefeitura Municipal de Cajuru: O Município não detectou nenhum risco fiscal para o exercício em referência. 

MI= ARF - Risco, Fiscais- lonas LIDA - 	.conam.com.br 



Município de CAJURU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela I - Metas Anuais 

2022 
AMF - Memonstrativo 1 (TPF, art. 4", § 1") 

R$ milhares 

Especificação 

2022 2023 2024 

Valor corrente 

lal 
Valor constante 

1. RCL Valor corrente 

(b) 
Valor constante 

1, RCL 

In.-. i‹on 
Valor corrente 

(C) 
Valor constante 

t RCL 

Receita total 80.861 78.082 100,4494 84.327 78.599 100,4468 87.634 79.110 100,4442 

Receitas primárias 	(I) 80.799 78.022 100,3724 84.263 78.539-  100,3706 87.567 79.050 100,3674 

Receitas Primárias Correntes 80.437 77.67 0,0000 83.887 78.189 0,0000 87.179 78.700 0,0000 

Impostos, Taxas E Contribuições de Melhoria 7.953 7.680 9,8796 8.314 7.750 9,9033 8.645 7.805 9,9087 

Contribuições 730 705 0,9068 756 705 0,9005 780 705 0,8940 

Transferências Correntes 71.343 68.891 88,6257 74.391 69.338 88,6114 77.314 69.794 88,6157 

Demais Receitas Primárias Correntes 410 396 0,5093 424 396 0,5051 438 396 0,5020 

Receitas Primárias de Capital 362 350 0,0000 375 350 0,0000 387 350 0,0000 

Despesa total 80.861 78.082 100,4494 84.327 78.599 100,4468 87.634 79.110 100,4442 
Despesas primárias 	(II) 79.995 77.246 99,3736 83.430 77.763 99,3783 86.708 78.274 99,3829 

Despesas primárias Correntes 78.001 75.320 96,8965 81.364 75.837 96,9174 84.574 76.348 96,9369 

Pessoal e Encargos Sociais 38.813 37.479 48,2154 40.476 3/.727 48,2133 42.063 37.972 48,2117 

Outras Despesas Correntes 39.188 37.841 48,6812 40.887 38.110 48,7029 42.511 38.376 48,7252 
Depesas Primárias de Capital 1.994 1.926 2,4770 2.066 1.926 2,4609 2.133 1.926 2,4448 

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 0 O 0,0000 0 0 0,0000 0 0 0,0000 

Resultado primário 	(III)=(I-II) 803 776 0,9975 832 776 0,9910 859 776 0,9846 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos(IV) 0 0 0,0000 0 0 0,0000 0 0 0,0000 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos(V) 0 0 0,0000 0 0 0,0000 0 0 0,0000 
Resultado Nominal - 	(VI) 	= 	(III  + 	(IV-V)) 803 776 0,9975 832 776 0,9910 859 776 0,9846 

Dívida Pública Consolidada 9.009 8.700 11,1914 8.261 7.700 9,8402 7.865 7.100 9,0147 

Dívida Consolidada Líquida 1.180 1.140 1,4659 214 200 0,2549 -443 -400 -0,5078 

Receitas Primárias advindas de  PPP  (VII) 0 0 0,0000 0 0 0,0000 0 0 0,0000 
Despesas Primárias geradas de  PPP  (VIII) 0 0 0,0000 0 0 	0,0000 0 0 0,0000 

Impacto de 	.3=11.3 	-P 	(T>7-(:T I-VIII) 0 0 0,0000 0 0 	0,0000 0 0 0,2,Cr9 

Nota: Excluída a coluna %PIB, conforme  MOP  da  STN.  

Fonte e Notas Explicativas 

tachela 1 - Conan,  LTD?,  

Nas Dívidas Pública Consolidada e Consolidada Líquida, bem como no Resultado Nominal não foram considerados os valores do RPPS. Cálculos 
realizados pela Prefeitura a partir de dados de exercícios anteriores, que figuram na contabilidade; pela utilização de parâmetros locais e por 



Município de CAJDRU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 1 - Metas Anuais 

2022 
AMF -  Demonstrativo  1 (TPF, art. 4', '5 1)  

informações divulgadas por instituições federais sobre o comportamento da economia nacional, bem como, considerando o quadro de Parâmetros de 
Referência que acompanha a mensagem do projeto de LDO para 2019.2022. 

ML DO tabela 1 - Conam L7DA - www.conaw.cox.br  

Munkipol »1ff 
WidiO 



Município de CAJURU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercíco Anterior 

2022 
A".4F - Demonstrativo 2 (LRF,  art.  4°, 0 2°, inciso I) 	 ,zar,s 

Especificação 
Metas  Pre-  

vistas em 2020 
(a) 

1, 

RCL 2020 
(b) 

Metas Realizadas em  

RUL Valor 
(o) 	- 	(b-a) 

,. 
(c/a) 	m 	(00 

Receita Total 69.092 0,0000 79.635 101,5908 10.543 15,2594 
Receitas Primárias 	(I) 68.895 0,0000 79.548 101,4798 10.653 15,4627 

Despesa Total 69.092 0,0000 74.079 94,5029 4.987 7,2179 

Despesas Primárias 	(II) 69.092 0,0000 74.079 94,5029 4.987 7,2179 
Resultado Primário 	(III)=(I-II) -197 0,0000 5.469 6,9768 5.666 -2.876,142] 

Resultado Nominal 0 0,0000 5.469 6,9768 5.469 
Dívida Pública Consolidada 7.081 0,0000 10.148 12,9458 3.067 43,3131 
Dívida Consolidada Líquida 5.142 0,0000 -3.653 -4,6601 -8.795 -171,0424  

(Iota:  Exeluida a coluna ',PIB, conf.crme M7',F 

Fontes e notas explicativas: 

Prefeitura Municipal de Cajuru: Nas dividas Pública Consolidada e Consolidada liquida , bem como no Resultado 
Nominal não foram consideradas os valores do RPPS. Cálculos realizados pela Prefeitura a partir de dados do 

,—.exercícios anteriores , que figuram na contabilidade , pela utilização de parâmetros locais e por informações 
.ivulgadas por instituição federais sobre o comportamento da economia nacional , bem como, considerando o 
quadro de parâmetros de referência 	que acompanha a mensagem do projeto de LDO para 2022.  

SLIM la.1,1 2 - ,2cnam  LIDA  - xww.conam.con.br  

Wean Ale**xi de (4fiu/SP 
Alex Nor& 
Pre*lo MoatOei 



Município de CAJURD 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 3 - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos très exercícios anteriores 

2022 
AMF - Demonst rat  i  vo 3 ITPF, art. 4., 5  2., innisn TT  i  R$ milhares 

Especificação 
Valores a preços correntes 

:019 2020 2021 2022 % 202 . ".. 

Receita total 67.310 71.814 6,69 75.065 4,53 80.861 7,72 84.327 4,29 87.634 3,92 

Receitas Primárias 	(I) 66.839 71.609 7,14 74.852 4,53 80.799 7,95 84.263 4,29 87.567 3,92 

Despesa total 67.310 71.814 6,69 75.065 4,53 80.861 7,72 84.327 4,29 87.634 3,92 

Despesas Primárias 	(II) 67.310 71.814 6,69 75.065 4,53 79.995 6,57 83.430 4,29 86.708 3,93 

Resultado primário 	(III)=(I-II) -471 -205 -56,48 -213 3,90 804 -477,46 833 3,61 859 3,12 

Resultado Nominal 0 0 0,00 0 0,00 803 0,00 832 3,61 859 3,25 

Dívida pública consolidada 7.992 7.359 145,96 7.644 3,87 9.009 17,86 8.261 -8,30 7.865 -4,79 

Dívida pública líquida 2.674 5.344 99,85 5.634 5,43 1.180 -79,06 214 -81,86 -443 -307,01 

Especificação 
Valores a preços constantes 

2019 2020 % 2021 o 2022 % 2023 . ' 2029 . 

Receita total 73.159 75.627 3,37 75.065 -0,74 78.082 4,02 78.599 0,66 79.110 0,65 

Receitas primárias 	(I) 72.647 75.411 3,80 74.852 -0,74 78.022 4,24 78.539 0,66 79.050 0,65 

Despesa total 73.159 75.627 3,37 75.065 -0,74 78.082 4,02 78.599 0,66 79.110 0,65 

Despesas primárias 	(II) 73.159 75.627 3,37 75.065 -0,74 77.246 2,91 77.763 0,67 78.274 0,66 

Resultado primário 	(III)=(I-II) -512 -216 -57,81 -213 -1,39 776 -464,32 776 0,00 776 0,00 

Resultado Nominal 0 0 0,00 0 0,00 776 0,00 776 0,00 776 0,00 

Dívida pública consolidada 3.252 7.749 138,28 7.644 -1,36 8.700 13,81 7.700 -11,49 7.100 -7,79 

Dívida pública líquida 2.906 5.627 93,63 5.634 0,12 1.140 -79,77 200 -82,46 -400 -300,00 

FONTE: CN - SIFPW - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE , Data de emissão 14-04-2021 e hora de emissão 15:04 

.I.ILDO 1~ 3 - Con3m LTUA - www.,nnam.nnn.br  



Município de CAJURU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE NETAS FISCAIS 
Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido 

2022 
AY,F' - Demonstrativo 4 (LRF,  art.  4', S 2°, inciso T:i) RS mi.har,,  

Patrimônio Líquido 2020 % 2019 % 2018 

Patrimônio/Capital 65.225 100,06 57.726 100,00 53.594 
Reservas 0 0,00 0 0,00 0 
Resultado Acumulado 0 0,00 0 0,00 0 

TOTAL 65.225 100,00 57.726 100,00 53.594 100,10 

°FONTE, CN -  STEP»,  - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CDNTABILIDADE , Data de emissAo 14-04-2021 e hora de emiseâo 15:04 

Pontes e notas explicativas: 

Prefeitura Municipal de Cajuru: Prefeitura Municipal de Cajuru: valores do Balanço Patrimonial referente ao 
exercício em referência 

Cosam  LIJA 	- 	www.00r.an.rcn. or 

Preteito Iiknolpel de NefulsP 
No Moretti 
~woo 



Município de CAJURU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos 

2022 

PJ,IF -  Demonstrativo  5 (LRF, art. 4° , 5 2°, 	rIcis RS milhares 

Receitas Realizadas 2020 2019 2018 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 1 115 

C
)  

Alienação de Bens Móveis 0 113 
Alienação de Bens Imóveis 0 0 
Alienação de Bens Intangíveis 0 0 
Rendimentos de Aplicações Financeiras 1 2 

Despesas Executadas 2020 2019 2018 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 65 0 0 
DESPESAS DE CAPITAL 65 0 0 

Investimentos 65 0 O 
Inversões Financeiras O O 0 
Amortização da Dívida 0 0 O 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIARIOS 0 O J 
Regime Geral de Previdência Social 0 0 , 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores O O 

Saldo Financeiro 2020 2019 2018 

Saldo do Exercício Anterior 42 

VALOR 	(III)  93 	 157 42 

'FONTE: CM - STEPM3 - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municpais 	Unidade responsável - CONTARTIJDADE ,  Fate  de emissão 21-07-7021 e hora de emissà:, ,:07 



o o o  RESULTADO PREVIDENCIARIO (VI)-(IV-V) 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

VALOR  

2018 2019 2020 

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS 

VALOR  
2019 2020 

Município de CAJURU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS 

2022 
Demonstrativo 6 (LRF,  art.  4, 	2°, inciso IV, alinea a) RS milharcs  

PLANO PREVIDENCIARIO 2018 2019 2020 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 
RECEITAS CORRENTES 	(I) 0 0 O 

Receita de Contribuições dos Segurados 0 0 0 

Civil 0 0 O 

Ativo 
Inativo 
Pensjonista 

Militar 0 0 0 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 0 0 O 

Civil 0 0 O 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 0 0 O 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 0 0 O 

Receitas Imobiliárias 
—"Receitas de Valores Mobiliários 

Outras Receitas Patrimoniais 
Receitas de Serviços 
Outras Receitas Correntes 0 0 0 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit atuarial do RPPS 	(II) 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 	(III)  0 0 u 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS RPPS(IV)=(I+III-II) O O O 

PLANO PREVIDENCIARIO 2018 2019 2020 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 
Benefícios - Civil 

Aposentadorias 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

0 0 O 

Benefícios - Militar 
Reformas 
Pensões 
'—s ros Benefícios Previdenciários 

0 0 0 

011,=_as Despesas Previdenciárias 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

0 0 3 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS RPPS 	(V) O O O 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIARIO DO RPPS 2018 2019 2020 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 
Outros Aportes para o RPPS 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 

MLCO taOela 6 - Conam LOCA - 6.5..00nam.00m.br  



O O 3  RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI)-(IX-X) 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
Recursos para Formação de Reserva 

2018 2019 2020  

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 

RECEITAS CORRENTES 
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  

2019 2020  

Município de CAJURU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS 

2022 

kF - Demonstrativo 6 (LRF,  art.  4', S 2°, inciso IV, alinea a) 
	 RS milhares 

BENS E DIREITOS DO RPPS 2018 2019 2020 

Caixa e Equivalente de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outros Bens e Direitos 

PLANO FINANCEIRO 2018 2019 2020 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 
RECEITAS CORRENTES 	(VII) 0 0 O 

Receita de Contribuições dos Segurados 0 0 0 

Civil 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

0 0 O 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

0 0 0 

Receita de Contribuições Patronais 0 0 O 

Civil 
Ativo 

---,, 	Inativo 
Pensionista 

0 0 O 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

0 0 3 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 

0 0 0 

Outras Receitas Correntes 
Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Demais Receitas Correntes 

I 0 O 

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 
Alienação de Bens, 	Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

0 0 0 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS APPS(IX)=(VII+VIII) O 3 

PLANO FINANCEIRO 2018 2019 2020 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 
Ba---, ícios - Civil 

sentado rias 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

0 0 '-) 

Benefícios - Militar 
Reformas 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

0 0 O 

Outras Despesas Previdenciárias 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

0 0 3 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS RPPS 	(X) 0 0 O 

MVO Lakela - 



RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII-XV) o 	 O  

Município de CAJURU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS 

2022 
- 	nsrat,o E (IEF, OIL. 	 ,nciso IV, alinea a) 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS A18 2019 2020 

DESPESAS CORRENTES 
DESPESAS DE CAPITAL 

- 	(XIII) 
- 	(XIV) 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) + + 

.FONTE: CS - DIFPRt - Sistena Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - WNTABILIDADE , Data de emissão 14-04-2021 e hora de emissão IS:U. 

Fonte e Notas Explicativas 

MLOO LaOala 6 - Conam LITA - wws.conam.com.br  

Pnie 	G&Mv» 
Norotko 



Município de CAJURU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Tabela 6.1 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Previdenciário 
2022 

- Demonstrativo 6 (L6F, a:C. 4', 	2', inciso IV, afinca a) 
	 RS milhares 

Exercicic 

Receitas 

previdenciarias 

(a) 

Despesas 

previdenciarias 

(b) 

Resultado 

Previdenciario 

(c)-(a 	- 	b) 

Saldo financeiro 

do exercicio anterior 

(d)-(d 	ex.ant.)-(c) 

2020 

2021 - 0 

2022 - 0 

2023 - 0 

2024 - 0 

2025 - 0 

2026 - 0 

2027 0 

2028 0 

2029 0 

2030 _ O 

2031 0 

2032 - 0 

2033 - 0 

2034 - 0 

2035 - 0 

2036 - 0 

2037 - 0 

2038 - 0 

2039 - 0 

2040 - 0 

2041 - O 

2042 - 0 

2043 - 0 

2044 - 0 

2045 - O 

2046 - 0 

2047 - O 

2048 - 0 

2049 - 0 

2050 - 0 

2051 - 0 

2052 - 0 

2053 - 0 

2054 _ O 

2055 - 0 

2056 - 0 

2057 _ 0 
2058 - 0 

2059 - 0 

2060 - 0 

2061 - 0 

2062 - 0 

SLDC tabeta õ - Cone= =T. - 



Município de CAJURU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO 1.)E ATAS 

Tabela 6.1 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Previdenciário 
2322 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF,  art-  4, 4 2°, inciso IV, alinea a) 

Exercício 

Receitas 

previdenciarias 

(a) 

Despesas 

previdenciarias 

(t) 

Resultado 

Previdenciario 

(C) 	(a 	- 	h) 
do exercicio anceric' 

(d) 	(d 	ex.anl.),-(c) 

2063 O 

2069 — O 

2065 — 0 

2066 — 0 

2067 — 0 

2068 _ O 

2069 — O 

2070 — O 

2071 — O 

2072 — O 

2073 O 

2074 — 0 

2075 — O 

2076 — 0 

2077 — 0 

2078 — 0 

2079 — 0 

2080 — 0 

2081 O 

2082 — 0 

2083 — 0 

2084 0 

2085 — 0 

2086 — 0 

2087 — 0 

2088 — 0 

2089 — 0 

2090 — 0 

2091 _ C) 
2092 _ O 
2093 — 0 
2094 — O 
2095 — O 

.k'ONTo: CN - Sistema  Inccgradc dc i,nanças 1>liblicas Accic,pais , 	1.1dadc responsa,,c1 - 	 ,  Lata  is cmis,ao 21-07-2C.21 c Cora dc 

Y1050 u‘be:e el -  Zonas  1_713/. - www.c:namoccm.Cr 



Município de  CAMEO  
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6.1 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Previdenciário 

2022 

AMF -  Demonstrativo 6 (LP1, 	 , inciso IV, a. 

Fonte e Notas Explicativas 

.11-CC  tabela  5. - Conam. 	www.conam.con.ar  



Município de CAJURU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6.2 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Financeiro 

2022 

- Demonstrativo 6 LRF  art.  4' 	2 °  inciso IV  aline  ai RS miIhau,  

Exercicio 
Receitas 

previdenciarias 
(a) 

Despesas 
previdenciarias 

(h) 

Resultado 
Previdenciario 

(c)-(a 	- h) 

Saldo financeirc, 
do exercicio anteric 

(d)-(d 	ex.:Int-_.)+(c) 

2020 

2021 — 0 

2022 0 

2023 — 0 

2024 — 0 

2025 — 0 

2026 — 0 

2027 — O 

2028 — 0 

2029 — O 

2030 — 0 

2031 — 0 

2032 — 0 

2033 — 0 

2034 0 

2035 — 0 

2036 0 

2037 — 0 

2038 0 

2039 — 0 

2040 — 0 

2041 0 

2042 — 0 

2043 — 0 

2044 _ 0 

20.45 _ 0 

2046 — 0 

2047 _ 0 

2048 — 0 

2049 — 0 

2050 0 

2051 0 

2052 0 

2053 — 0 

2054 — 0 

2055 — 0 

2056 — 0 

2057 — 0 

2058 0 

2059 — 0 

2060 _ 0 

2061 — 0 

2062 — 0 

MLDC 	bela  ti.2 - Conarr LTD?, - 



Município de CAJURU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE AETAS ISCA1S 
Tabela 6.2 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Financeiro 

2022 
AMF - Demonstrativo G (LRF,  art.  4, 4 2°, inciso IV, alises a) RI nil-1,- 

Exercicio 

Receitas 
previdenciarias 

(a) 

Despesas 
previdenciarias 

(b) 

Resultado 
Erevidenciario 

(c)-- (a 	- 	b) 

5.  uí 	financeir( 
ci ,D 	exercicio 	anteric:' 
(d)-(d 	ex.nt.)+(c) 

2063 — O 

2064 — O 

2065 — O 

2066 — 0 

2067 — 0 

2068 _ O 

2069 — 0 

2070 — O 

2071 — O 

2072 _ O 

2073 — 0 

2074 — 0 

2075 — O 

2076 — 0 

2077 — 0 

2078 O 

2079 O 

2080 — O 

2081 — 0 

2082 — O 

2083 — O 

2084 _ O 

2085 — O 

2086 _ O 

2087 — O 

2088 — O 

2089 — O 

2090 — 0 
2091 — 0 
2092 — 0 

2093 0 

2094 — 0 

2095 — 0 

*FUITF: CD - 	- Sistema integrade de Finanças 1,úniicas AJricipais , 	nidade responsável - WlilAdILIVALA , Cala 	emisso 21-C7-2.i-2l c tora  dc  es.  

455(  cabeis  6.2 - Conan. LTC?. - www.ecnan.cem.r 



Município de CAJURU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE AETAS FISCAIS 

Tabela 6.2 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Financeiro 
2022 

AMF -  Demonstrative 6 (LRF, art. 4, § 2°,  inciso  IV, aline,. a)  

Fonte e Notas Explicativas 

ML2C 7.abela 6.2 - Conan, JJrCD. - www.ccran.,..cm.br 



) 

Município de CAJURU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 

2022 
AMF - Demons rativo 7 (1.PF, art. 4, 	" ,nclso ) R$ milhares 

Tributo Modalidade 
Setores / 
Programas / 
Beneficiário 

Renúncia de receita prevista 
Compensação 

2022 2023 2024 

TOTAL 0 0 0 - 

*FONTE: CN - SIFPM0 - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade yenponsável - CONTABILIDADE , Data de emissão 2021-04-14 e hora de emissão 15:04 

Fontes e notas explicativas: 

Municipal de Nfo,gb 
NOS mix mow 

Piddrilhopo 



Município de CAJURU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 

2022 
A\r - Demonstrallvo 6 	ari. incis RS milhares 

EVENTOS VALOR PREVISTO PARA 2022 

Aumento Permanente de Receita 
(-) 	transferências constitucionais 
(-) 	transferências ao Fundeb 

0 
0 
0 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) O 

Redução Permanente de Despesa (II) O 
Margem Bruta 	(III) 	= 	(I+II) O 

Saldo Utilizado de Margem Bruta (IV) 
Impacto de Novas DOCCs 
Novas DOCCs geradas por PPPs 

O 
O 
O 

Margem Líquida de Expansão de DOCC 	(V) 	= 	(III-IV)  

-FONTS:  CN - SJFPM - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CATABILIDADE , Dora de emissáo 21-Sul-2021 e hera de c. 	Cc  

Fontes e notes explicativas: 

Prefeitura Municipal de Cajuru: Não há previsão de - -nto de d 	sas em caráter continuado 

W,T);) tabela 8 -  Coca's  '^DA - www.coram.ez,cy 



Município de CAJURU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022 

PARÂMETROS DE REFERÊNCIA 

Inflação 

Ano 
Variação 

média anual 
% 

Fator 
(2021 	= 	1.0000) 

2019 3.77 0.9200440 
2020 3.21 0.9495774 
2021 5.31 1.0000000 
2022 3.56 1.0356000 
2023 3.60 1.0728816 
2024 3.25 1.1077503 

Nota: Indice adotado IPCA/IBCE. 

2,1ax 	- 

Pre:allure ItlunicOat de CatunitSf' 
Max ittbreffii 
Riatio tenaisl 
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